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a rua DUDU 3CIh1O a SANTA CIZLIA, passa a dsno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A 4*sra &cipai de Ccniõlh•Lro aiete t•sretft 

e eu, reito Municipal, sanciono a seguinte leis 

 

DA PZURA MUCIAL J QOIO LAJi 
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PPQAL S-4•:IINc 'iFRSIVPL FERFEIRA DA COSTA ODILON 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJTO DE LEI N2 113/81 

DA DENOiINAÇO A VIA PlifiLIcA "0IVf4.., ALWWfJE" 

A Gamara inicipa1 de onselheiro Lafaiete decreta: 

MT • 1 - A rua sem denoniinaço do Bairro Campo Alegre que liga e rua OLiDU NAS.  

CIMENTO a Rua SANTA CECILIA, passa a denominar—se "OTRIVAL ALBUUER - 

ART. 29 - levogam—se as disposiçes em contrário,, entrando osta Lei em vigor na 

data de sua publicação. 

PALJCIÜ Da LEGI::LATIvO tAINICIPAL DE CONSELHLIR(J LAFAIETE, AOS 05 DE 

FEVEREIRO DE 1981. 

  

Vice—Presidente —Presidente-- 

 

  

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO [E LEI 

oÁ DENOMINAÇÃO A VIA RIBLICA "ORIVPL. ALBUUERUE" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

12 - A rua sem denominaço do Bairro Campo Alegre que liga a rua DUOU NAS—

CIMENTO a Rua SANTA CECILIA, passa a a denominar—se "ORIVAL AL8UJER 

- Revogam—se as disposiçes em contr&io, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação. 

SALA DAS SESSOES', CQ de Fevereiro de 1981* 

,VEREADOR dR. TE ' FARIA PAIVA. 
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VEREADOM JOO FI)DAIQJES DE CASTRO 
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